
~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

DATA DA AUTUAÇÃO

09/01/2003

•

•

I
DOCUMENTO ORIGEM PRODASEN Nº FOLHAS

CARTA 9318/02
111111111111111111111111111111111I1111111111111111111111

1

]OllOO7l0]~

I
000075/03-5

ORIGEM

I(CEI) -CCXlRDENAÇÃOESPECIAL IX) PRCGRAMAIN'I'ERLIDIS

I
INTERESSADO 1CAMARAMUNICIPAL DE AGUA BRANCA

ASSUNTO

INTERlIDIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DE ADESÃO DA CAMARAMUNICIPAL DE AGUA BRANCA - AL.

~.

TRAMITAÇÃO •
DE PARA DATA DE PARA DATA

1) sEl CEI 09/ 01/ 2003 / /rnJ. I I I I..... . ......................... ....

I I I I
. ................................... I ..

I I o' I I ,
.1- ..... ....................... .'

I I I I'
I I I I
I I I I
I I I I

....

I I I I
I I

. ,
I I ..

I I I I
(PAOl1200) EMITIDO EM:09/01/2003-14:41:41HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



[. ";
1

I

-~-~- - - -~--".
PRODASEN'

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
!lIO(l(lnOll ; ~,. --, _ _ "- ~---~ l

'~~_000075103-5..._-:.:- _- _-_

:-'.~ -~
pro••••• N. 15 03
•••• Ic. '. - ~

~l

~

' /.
- I '

i "

•

•

SOlicitação de Adesão de Casa Legislativa

•..: 'Preenehalodos;oscamp'os8Imprimassta.ficha:,':';"';'.io'.:'',c •....
EnviElparao Programa"rileile918':.,oAv:'NÜnéxo'E';é!ôsênadôFOdeial...; ....

. '.:- ..<:.~'.'-.:',:.Bràsflíil.ioF ~.'êEP:~o"J65~90Ó';..'.':: ';',"' ,,) f,'
.... ..,' CentraldeAtendimento'61 311-2556" '. .'

:".Tipo;de Casa:' -:'._gAss~~~éfaLec;J~~~~va~ C~~_~~_~~~J~~~~___~Otd.-'Parlamentares:.' _--1
;Non'iedaê~sà:;V Câmara MuniCi;a1 de Água Branca ('<!'f\\\~~

.'Endereço:"; Av.: .GetÚl i o Var g~S , n g 11 ..J
'Cidade:"/_ÁgUa Bran_ca -' .__ , 'UF:AJ.J:êÊp:5?..."..~j.9.=gpo

;Teleiones: i<282. 2_ 64'L::-_~))l'_~ --, /Ax:: __ ---= J
.E;maii: ....----=---.--.----.-:-----.--.-- J

--.-----_. J
Dadosdo,ConlaloOa área de infoiTnática na .Casa Legislativa •

. res onSável '-éla'atuallz ão dOas i~fc:irma ões no' õrfa1'do Interh~ is .. ,.

:Nôiji!,:~~oseana Ferreira liunes J
'lÍ"idad~IDepartameníoAdministr aç ão (êargll:Ágen te Admini f;j tr a t vo

'reiêiô~e~:':L082 ~~.!....:-1331--,.__ ..._ :FAX: ....__ - _._._. __ J
"E~rT1ail:. .__ --= . . . ....:...:. . ..1

I" i" 'Autenticação do Presidente,' ". I

Nom"Pallame"I.".; Carlos Professor Jpartidô:.. PD~I

Ari,iversáHo(c1iaimêS):~4/0~/195J._ ,Jsexo:<~----.J

,Telefones:.''..L~~~.).644 __:.~2.5~~._... 'FAX:: ___J
.E:miin:."._. -=--- ... _. .. .- .... ---.-- .. ---.-- .. ....J
Homepage:~ . .__ . . -.J
Solicito a adesão da Casa legislativa cujos' dados bás

Á.Branca
Local e data

,2(2 1_..1 2002 .

. a indicados.

'.' "

-,<, -' . ;...;
. - .. -'-,.--:



•

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ÁGUA
BRANCA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: AL-27038/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três .Poderes, em Brasilía -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, é em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado.Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
ÁGUA BRANCA, com sede na Av.Getúlio Vargas n'll, Água Branca-AL, neste ato representada por seu
Presidente, vereador JOSÉ CARLOS VIEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalid~de estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - .promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, -conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III -' estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infoImações necessárias ao 'desempenho de suas funções.

1.2 - É parie integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário .do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR .

.1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

mJl~fE~/J



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI

. Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voliadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/oio, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

•• VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _. providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI -

VII"

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e polítíca de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Vi~al 'do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infomiações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,,1. h' ft
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamen~res, servidores e demais usuários credenciados das limitações ~ restrições
legais no uso dos equipamentos e programas,.e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI __ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁusuLA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fmriado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGJS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de.findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentare.s ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 --O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA nó ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 ~ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
4.4.1 -' A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~t

fL
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ Ai; atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de I."0ubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

'4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos. equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de:inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS.
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há, previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão. do presente Convênio poderá se dar:

I - amigàveImente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fInalidad~ e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais~
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 1.

'11'tI.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou cOntratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado .Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formaliz"ados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

E~por estarém de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• )id/}~
Mário L~cio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

__ ~~",4----~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,0& de .~ de 2003.

Ve eador José Carlos Vieira
Pre~idente da Cámara Municipal de Água Branca

~~£;Â~ Cp." ~bS-
Representante da Câmara Municipal de Água Bd"ca

O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W ..

Programas:.

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistêma de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

o
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SENADO FEDERAL
Seéret~rln F.~pedlll de lnfoi'mátlell
~,ubseClct"ria Espc.cial do Proglama lnterlcgi, . SSEP!

INFOHMAÇÕES PAI-:.AINST/\LAÇAo no l"nCROCOMPliTAOOR
£ DA IMPRESSORA NA C\;\lARA MlNTCIPAL DE .ÁGllA BRANCA - AL

P"m que ,e proc<:cia à inslalaç,k' do mícrocc,mput"dor, impressora, programas, aparelho para
cOlle:Óo il internet e eslabili:caJ,)r çedido, pelo Programa lnlerkgis, a CâJJ1crra Mlmicipal de i\gua

Branc,l:

•
1 .:...c_OnlprQn~,ete-$e a pre-par~,.r i.l inrra-çs~ruturaneces~ária para inst~lação dos equipâ1l1entos~ de

. acordo COTn o iH(Hwa/ de Jú:,'c('himemo e !nsw!(lçâo do Alicrocompu-wdur í; da Impressora nas

Câ/f1{/]';:,s ~'Jlll~icipais~

2. .._ tic:signa. lH) llJini1W), dois Vl,.~readC'res ou ~crvidores, a seguir rdacíonados. para aconlpanha.r e
atestar a inst:üa<.:ão d('}~(~qLjparn;:ntos ç recebe;r o treinamento para soa ut.ilização:

[-~~:--=_J~~~~~~---:=::=-r==:~~(~~í) --__~ ....+=.=:, ..l'el;ii.n'~ii'r6~síiª.~dô'jllJil.'i

I _ '. I, _._. \. I [ j atestar ill.s,talaçào i
i0':- ...h."'i:'~~:5~.#1~>i:'1.!2~Lf__ jjlífJjg-~~Ot""--:- lo 4 •.t.::.l~..?L-j I '<l treinamento _
\ I V I '11- x..l idc:~[3rm~talaça(l I
i-4-º','~~''!,:,,=:c>::;':.!\i-,,1~,--J__-2i~Ç-"=:/L'-S__ ~+~~L:: I '3 ').2-_-+Ul-rc-i,-,,,-n'-\e-n-to-----J
i I ! I [ ~atestar iTI.;;'la!ilçJo

1 . .' I ! [t--- ..~_. ,__ ~ ~ l.,. "_,_~,_., . ---,-t-".--.--.--- ..-~.------ lreillílmt:f'Jto .JI I i [ l ",e'(:lr íll"alaç~n

1_ .•.. ,_._._., .~ .,J__ . ,_~. ._l.__ . lL_.J_'_rc_"_w_n_\e_n_to _

3 _. intolllH\ I)Sdias da sem:wu e !lorúrios d~ Jill1c'Ol\lli11i:Ilto da Ciimara Municipal:

\
'~-

[7:=--: .....-~=_-Ji~l;tL~';;~jl;;--=~=__-----l.. .....•_.•..7-L:,!{i~ritls.,,'<?-':j
~ "".s-';;,-,~.ri-';>.B-=f':'~U::D.----=:'''-,- c:í'C. A:-, eJ.=o£<:iit1u_J._ $: PO b __""'S J..~Q!Lh::Lc..__ .-J
L . . . . ~ l . . . J

Sim I " !Não n
L.--!

Sim G]Não O
4 - 11Ifornm se a Cá,mara IvhLnicipal estú conectada a urn provedor Internet:

S .- informa se hei prov"d(,i' d~ acesoo a Inte,t::~licípio:~~-~
C--José Cados Vieira

Câmara Municipal de Água Branca

t,'.'i/f'/(/,f'lIlII!<Ú-io df.I'('1'<~J("r ê'11('(jIIJiJllwdo ':i,J Pro¥n.ma !mt:l'h~gi5.
1"011111 JfwiOt ;,I'SéfICÍf7 ['f;;-js/\-d. ['or nu:i/) do ftn: uX,l'6i -3: /. /075
vII P0l'" ~) 5('gr,i/lte endereço:
'P,'?OGR,4MA /nttfrh'gi,{
,,'fi' ,'-/;' :11l('-<4,' 'E" do SenlJtlo F(',i2lld
811aiii:J DF.- Cf~'P 70/ó5.f;OIJ
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORJA GERAL
DIRETORIA ADMlNISTRATIVA

SEC~1~~~J~iE~~tJgiIc?Ã~SSÃO
A'].riJfoA:t.11~~O

OBJETO; Conlrntaçlo de empresa para. fornecimento, com garantia
de funcionamento. de setocentas impressoras. no\'llS e de primeiro
lISO,para 3 Câmara dos Deputados
A Comissão Permanente de Lidtação da Câmara dos Deputados faz
públiw que adiou a abertura da licitação em epígrafe JXll'lIdata a ser
posterionnente fi~ada. em face de alternç&s a serem feitas no Edital.

~~~~tg~~o~~oÓ~go5~
Pregociro

AVISO Df: LICITAÇÃO
PREGÃO ;0..••• 53/201)4

OBJETO: ConlIatação de empresa para prestação de ser •••iços de for-
necimento e instalação de piso e rodapé l'inHicos, para a Câmara dos
Deputados. •.
DATA DA ABERTURA: 01/(1912004,u"15h.
VALOR DO EDITAL: R$ 12.00 (doze reais).
EDITAL: Cópia deste edital POderá ser obtida na Secr=ia da Co-
missão. no 14" andar do Edilicio Anexo 1 • fones 216-4911 e 116-
4921. loca] onde também serlio prestados esclarecimentos sobre- a
licitação, mediante a apresentação de comprovante de depósito lden-
tificado sob o código 010090 00001 90].].juIIIo ao Banco do Brasil
- Agência 4201-3. Conta Correnle n.o 170.500-8. Câmara dos De-
pulados: bem como no endereço e1etrô,;ico; www.C3JTlara.gov.br.

~~~~tgó~~Ea~~~~6~~
Pregoeiro

SENADO FEDERAL
PRIMEIRA SECRETARJA

EXTRATOS DE II'oLXIGIBILIDADE Dr.LIOTAÇÃO

PROCESSO: 2380/04-8
OBJETO: Locaç~o de uma área com montagem e desmontagem 00
estarnle do Senado. na VIII F~ra Pan-AmazóniC3 do Li\lJtl.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
CONTRATADA: RPS Assessoria e Promoção de EventoS ltda
CONTRATANTE; Secretaria Especial de Editoração e Publicações.
FUNDAMD.'TO LEGAL: Capul do Art. 25. da Lei n' 8.666193.
RATIFICAÇÃO: Por Senador Romeu Tuma. Primeiro Secretário do
Senado Federal. em 17108/04.
VALOR: R$ 29.940.00 (Vmte e nove mil. novecentos e quart'flta
reais).

PROCESSO: 2745/04-6
OBJETO: Aquisição de peças diversas parn uso na máquina <lU-
lomâtica Mulle< Martini.
MODAUDADE : Inexigibilidade de Licitm;:ão.
CONTRATADA: Muller Martini Brasil - Comércio e Representações,,'"-
CONTRATANTE: Secrewia Especial de Editoraçào e PubHC3çôes
FUNDAMEI'.'TO LF.GAL: Anigo 25. inciso I. da Lei n' 8.666193.
RATlF[CAÇÃO: Por Romeu Twna Primeiro Secretario do Senado
Federal em 17/8/2004.
VALOR: Natureu. da Despesa 339030 - RS 32.187,71 (Trinta e dois
mil. cenlO e oitenta e Sele reais e setenta e um centavos).

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORM:ÁTICA
SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PRCXJRAMA

INTERLEGIS

E.'XTRATOS DE CONVtNIOS

-ESPÊCIE: Coll\lblio n': AC-I2010I2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo Órgão Executor do Progr3ll1a
lnterlegis e li Câmara Municipal de Acrelândia-AC: OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do di5poSlO no Art. 25, da
Lei n~ 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas n.llerações; DATA DE
ASSINATURA: 26/08/2003; VIGENCIA: A partir da data de llS-
siIl2lura, p:lm vigt'ncia equivalenle il duração do Programa Imer1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor_Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Osvaldo C01.Itinho, Prasidenle da Cãmara Municipal
de Aaelãndia-AC.
-ESPECIE: Convênio n', AC.l2oo112OO2 -INTERL£GIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando oomo Ótgão ExeculOT do Progr3ll1a
Inlerlegis e a Câmua Municipal de Bujari-AC; OBJETO: ESlabelerer
e rtl.,'I1lar a participação da Casa Legislativa no Progr3ll1a Inlerlegis;
MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666,

de 21/0&1993. bem como 5U3Salterações: DATA DE ASSINATURA:
3110712002: V[GÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência
equivalente à duração d() Programa Interlegi5; SIGNATÁR[OS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros. Direlor.Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Jarro Silva
de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de Bujari-AC.
ESPÉCIE: Convênio n': AC-12002l2D02 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Capixaba-AC: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispOSIO no An. 25, da
Lei ~ 8.666. de 2110611993, bem como $\las alteracôes; DATA DE
ASSINATURA: 24/10.'2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. com vigência equivalente 11duração do Programa [nterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExTnO. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
,.eniado, Vereador Josemar Gadelha Olegário, Presidente da Câmara
Munjcipal de Capi>;aba-AC.
ESPEClE: Convênio o': AC-12ooW200J • lNTERLEGIS, celebrndo
entre o CmltO de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Fede-rnl - PRODASE/'l:. atuando como órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Mâncio Lima-AC: OBJETO:
Estabelecer e regular a pa:ticipação da Casa Legislativa no Programa
Irrtt"'legis; MODALIDADE: Nos termos do di:iposto no An. 25, da
Lei rf 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1810912003: V1GÉNCI,." A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivaleu!e à duração do Programa Intcrlegis;
SIG~ATÁR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Verl2dor Wilton Gadelha Siqueira, Pr".;idente da Câmara Mu-
nicipal de Mãncio Lima-AC.
ESPÊCIE: Com"ênio n'; AC-12003l2002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processarneruo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. an.tando como Órgão Executor do Programa
IOlerlegis e a Câmara Municipal de Manuel Urbano--AC: OBJETO:
Estabelece.- e regular a participação da Ca~a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termoS do disposto no An. 25. da
Lei n~ 8_666, de 2110611993, bem como :roas alterações; DATA DE
ASSlr;ATVRA, 31/07/2002; VlGENCIA: A partir da data de as-

si;o~~70~~~~: s:~~en;~~~R~DZs~ J=~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
,'eniado. Vereador Francisco Bezerra de Ahncida. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Manuel Urbano-AC.
ESPECIE: Convênio o': AC-1201ll2003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Plâcido de Castro-AC; OBJETO:
Estabelecei" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposlO no Art. 25. da
Lei rf 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 09/0912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dll11lção do Programa Inlt'rlegi5:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ DireIOT.Executivo; Pelo Com'e-
niado. Vereador Francisco Givaldo P. de Queiro~. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Plácido de Castro-AC.
ESPEClE: Convênio o': Ae-12004/2002 - 1l\'TERLEGIS. celebrado
entre o Cenlm de Informâtica e Processamenrú de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pono Acre -AC: OBJETO: es-
tabelecer e regular a panicipaçào da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem.comn suas alrerações: DATA DE
ASSiNATURA: 19/0812002: VIGENCIA: A parti. da data de as-
sinerura.. çom vigência equi"aleme à durnção do Prognrna lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElI:TnO.Sr.
Màrio Lúcio l.m=da de Medeiros - OiTetor-Executi,'O; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Sales Ribeiro. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Pono Acre-AC.
ESPÉCIE: Convênio nO:AC-12005I2oo2 - Il\'TERLEGIS. oelebrado
entre o Centro de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN, alUando como órgão Executor do Progrn:na
Irn..-Iegis e a Câmara Municipal de Senador Guiomard-AC: OBJETO:
Estabelece:r •••regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis: MODALIDADE:t-:os termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 12107/2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-

~~.Mt70~~~~:=enF~~Rg~~~~aJ~:~:
Mário Lúcio de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Ve-
readora Maria do Socorro Prado da CúSta. Presidente da Câmara
Munlcipal de Senador Guiomard-AC.
ESPECIE: Convêniú nO:AC-1200612002 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnátic:a •••Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. at1Wldo como órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara ~1unicipal de Xapuri-AC; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da c.a.a Legislaliva no Programa [n_
terlegis; MODALIDADE: Nos lermoS do disposto no Art. 25, da Lei
n° 8.666, de 2110611993. ~ como suas allemções: DATA DE AS-
SINATURA, 31/07/2002; VIGÊ:-lCIA: A partir da data de assinatura.
com vigência equivalente à duração do l'Tograrna [ntC'l"Iegis; SIG-
NATÁRIas: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Se. Mârio
Lúcio de 1.aeerda de Medeiros - Diretor-F.xecutivo: Pelo Conveniado,
Vereador ErivellOrl Soares da Cruz., Presidente da Câmara Municipal
de XapuTÍ-AC.

ESPtCIE: Convênio nO:AC-12012l2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do &nado
Federal - PRODASEN. awando como Órgão Executor do Programa
lr.terlegis e a Câmara Municipal de Mare<;hal Thaumaturgo-AC; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegi.s; MODALIDADE: t-:os lermos do disposto no

~~Ti5D~ ;S~I~A~6~A~~lll~~d6;3v~N~~ ~~~d,;~
de ~sinarura.. com vigt'ncia equivalente 11duração do Progrwna In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex.
mo_ Sr. Pell"Õnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado, Vereador João Del".; de Menezes, Presidente da Câmara
Municipal de Marechal Thawnaturgo-AC.
ESPÉC[E: Convênio nO: AC-12014/2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnform!itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN. atuando como Órgão Executor 00 Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Sanla Rosa do Purus-AC; OB-
JETO: Eslabe1eoer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Inrerlegis; MODALIDADE: l'I:os lermos do dispooto no
An. 25. da Lei o' 8.666. de 21106.!1993. be1J1como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 19/0312004; VIGENCIA: A partir da data
de assmalUra. COII)vigência eqUÍ'.alente à duração do Progrwna ln-
terkgis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - l'RODASEN - Ex-
mo_ Sr. Petrouio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-F"..:<ecutivo; Pelo
Com'eniado. Vereador Aldo Rodrigues de Moura. Presidente da Câ-
mara MunicipJ.i de Santa Rosa do Purus-AC.
ESPÉCIE: Crmvênio rr: AC-12008l2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformâlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N. aruandO como órgão Executor do Progrilma
Interiegis e a Càmara Municipal de Msis Brasil-AC; OBJETO: Es-
tab\"lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interiegis; "lODALlDADE: Nos teTl1"105do disposlO no An. 25. da

;~S~~~~4,~~/tg;2ggi'tmÊ~ãA~~~:~:~:T~~:
sinatura, Ç{lm '~gência equivaleme à duração do Prob'T"aJIlllInleriegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio tOOo Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Batista dos Santos, Presidente da Ornara
Municipal de Assis Brasil.AC-
ESPÉCIE: Convênio n': Al - 27038/2003 : lNTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro -de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. arnandÇl como. Orgão Executor do Programa
lruerlegis e-a.Cãrnara.Miinicipal de Agua Branca - AL; OBJETO:
Es!.abelec:er-e regular a participação da-Casa-Legislativa nú Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura. Ç{lmvigência equivalente à duração 00 Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr.
Mario LUcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo CODo
veniado. Vereador Josê Carlos Vieira, Presidente da Câmara Mu-
nicippl de Água BranC3 - AL
ESPEC1E: Convênio n': AL - 2703012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASF.N. aliJando como órgâo EXealtor do Programa
[r;terlegis e a Câmara Mtmicipal de Anadia - AL; OBTETO: Es-
tabelecer e re;,'Uiar a participação da Casa Legislatl\"a no Programa
Interi~"s; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no AI!. 25, da
Lei n" 8_666. de 2If06/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2610812003: VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElI:mú. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Ana Lucia Fidelis Amúrim. Presideme da Câmara
MlDIjcipal de Anadla - AL.
F.SPECIE: Convênio nO;AL - 2700112002 -INTERLEGIS. oelebr.!do
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Program.a.
lnledegis e a Câmara Municipal de Arapiraca - AI..; OBJETO, F..s-
tabelecer c regular a participação da Casa Legislaliva nO Programa
Imer1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nfl Art. 25. da
Lei n~ 8.666. de 21/06/1993, bem_como suas aUlnÇÕes; DATA DE
ASS1NAlURA: 19/1212002: V[GENCIA: A partir da data de as-
sinaturll. çam vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
S[GNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Iosê Lopes da Sika. Presidente da Câmara Mu-
nicipjll de Arapirnca - AL
ESPECIE: Convênio n', AL - 270~OO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Qmarn Municipal de Atalaia - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ,0,11.25. da
Lei nO 8.666. de 21/06/[993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINAlURA: 1310612003: VIGÊl\'CIA: A panir da data de llS-
sinarura. p:l1TIvigência e-quivalente il duração do Programa [nterlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Ccn'
veniado. Vereador AuguslO Cé;ar Bornfim Santos. Presideme da Câ-
mara Municipal de Atalaia - AL
ESPÊCIF.: COnl'ênio nO:AL - 2700912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml _ I'RODASEN. arumdo como Órgão Execulor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de Barra de SantO Antonio _- AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da CllSa LegislalIva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n' 8.666, de 21.'0611993. be!!'- como suas allem~es;
DATA DE ASSINATURA: 11/1112002; VIGENCIA: A partir da data

http://www.C3JTlara.gov.br.
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Câmara Municipal
Estado:
IA!. Município:

[A.GUA BRANCA

Técnico: SI G 0o!~elefone Comercial:

IANDRADF. I [75 - 281-5074

(Pessoa aUlUn7<l a pe a Câmara para rea 1:t.8r o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

I COMSrST INFORMATICA
•

Equipamentos recebidos

1. lima Impressora Laser Lexmark modoOptra £312

Num. de !érie: I MM2l1 015299
~

Num. de tombamento: I~O~I~O~.9~3~5 --,

2. Um Microcomputador ]';ovadahl ],;D-P500-A950Z com 256 ME de memória

Num .• érie Monitor: 17898196065070•
Num. série CPO: I0012DIIB Num. de lomhamenlO: l_0_1_3_.8_6_2 ~

3. Um Gateway 3Com modoOfficc Conncd 56K Lan Modem

Num. série Gateway: ~iO_O_I_2_F~.6_Q~8__ -_~ Num. de tombamento: 1011.607 !

4. Um Estabilizador' de voltagem COm capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

I'oi Ministrado ~urso d. 3 horas? SIM 0 NÃO O
Em caso d. SIM no campo anterior: CONCEITO'! Muito Bom ~ Bom OReRular O Ruim O
Obscrvucõcs:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalaçao efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Cámara Municipal recebeu, em perieitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zeio, guarda, administração, boa ütilização
e manutenção. de acordo com o estabelecido pelas cláusuias terceira e quarta do Convênio celebrado com o
Órgão Executor do Programa Ir.teriegis.

•

•.,

~

I í",
AssfJ - S-êol~ 't:hfl~;::m..d~ ~., \.ts",\

Responsavel pelo aceite na Câmara!
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

~.•<Ú'
IflTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~Íl'~ 1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Água Branca
Av. Getúlio Vargas, nO11
Água Branca - AL
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PREENCHER CO~ LETRA DE FORMA AR
NOME (

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
'E

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATlON

PAis {PAYS

IREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

EMS
SEGURADO I VALEUR Dt=CLARE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Água Branca
Av. Getúlio Vargas, na 11
Água Branca - AL
57490-000

CEPfC

ASSINA'

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR { NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

~n~ 6Cn1k1
N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON

i-ic---36-3 8 5 5 7 8 '6BR I
~ ~- - - - - --~- _.- -'- --- - -.,.-- o _-'. .~

hhh

AR

UNIDADE O

PREENCHER COM L~TRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

•
BRASil

.'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO NI/,RQU[S

. Diretor da See-retaria Espr.cia! do Interlegls
Av. N2 - Ai1i;;'XO "['I '.

Sepiido Federal
70,165-900 - Brasília - DfI

CIDADE I LOC)

!~- ---~~---

ENDEREÇO P/,
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